
Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

 

Proc. n.º. 124/2019 
Fls.  n.º.:____________ 
Rubrica :____________ 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 

 

 

Nos termos da Lei Federal nº13.726/2019, fica dispensada a 

autenticação de cópias de documentos exigidos nas Licitações da Câmara 

Municipal de Guarujá quando referidas cópias simples estiverem 

acompanhadas de seus originais. 

 

Guarujá, 22 de Outubro de 2019. 

 

Clayton Pessoa de Melo Lourenço 

Pregoeiro 
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